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PROPOSIÇÃO Nº. 156/2023  

  

Excelentíssimo Senhor Presidente,  

Senhoras Vereadoras,   

Senhores Vereadores,   

   

        Considerando a valorização da enfermagem como reconhecimento, respeito e valores que a 

profissão recebe da sociedade é garantia de mais saúde para população, bem como defender esse 

conjunto de trabalhadores é agradecer em especial ao protagonismo durante a pandemia da covid-19;  

  

        Considerando a Lei federal N° 14.434/2022., que garantiu o novo piso salarial da enfermagem; 

  

        Considerando a emenda constitucional 127/2022, compete a união, nos termos da lei, prestar 

assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios;   

  

        Considerando face a revogação da suspensão em 15/05/22, que proibia o pagamento do novo piso 

salarial da enfermagem desde de 09/2022 pelo ministro Luís Roberto Barroso, devido uma Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI) 7222;  

             

        Considerando a sanção do Presidente da República Luís Inácio Lula da Silva, da PLN 5/23, que 

abre crédito de 7.3 bilhões para o Ministério da Saúde realizar pagamento do novo piso salarial da 

enfermagem;  

  

       Considerando ainda, a Portaria GM/MS N° 597 de 19/05/23, a medida que altera os parâmetros do 

novo piso salarial da enfermagem para a categoria no Brasil;  

  

        Considerando finalmente, que no entendimento dos Ministros do Supremo Tribunal Federal (STF), 

Estados e Municípios devem pagar o piso da enfermagem nos limites dos valores que recebem do 

governo federal.  

  

         É que, requeiro, depois de obedecidas as normas regimentais desta douta Casa de Leis e com a 

aprovação do Plenário, a Mesa Executiva da Câmara envie expediente a Excelentíssima Senhora 

Francineti Maria Rodrigues Carvalho - Prefeita Municipal de Abaetetuba, solicitando em caráter 

URGENTISSIMO a imediata adequação da LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) em vigor, visando 

garantir recursos para pagamento do novo piso salarial da enfermagem para o enfermeiro, o técnico de 

enfermagem e o auxiliar de enfermagem. Ambos do âmbito do funcionalismo público do município de 

Abaetetuba. Que da decisão da Casa seja dado conhecimento aos meios de comunicação do 

Município.  

 
Plenário da Câmara Municipal de Abaetetuba “Mário Ferreira Fonseca”, em 22 de maio  

de 2023.  

 

Edinho Silva  
VEREADOR – MDB 


